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DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO
r

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,
a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto
do Relator.

O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou De_
claração de Voto, subscrita pelos Conselheiros Arthur Fonseca Fi-
lho, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerqueira
Magalhães e Yugo Okida.

Sala "Carlos Pasquale", em 2.2 de dezembro de 1987
a) Cons? JORGE NAGLE

Presidente

•
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DECLARAÇAO DE VOTO

, Votamos favoravelmente às Indicações da CEnE porque a urgência

não nos deixou outra alternativa.

Entretanto, todos os processos merecem análise, devendo por

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar -com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê a legislação vigente. s

Em 22 de dezembro de 1987

a) Cons9 Luiz António de ̂ouza Amaral

Subscrita pelos Conselheiros :--Arthur Fonseca Filho, Ceei.

lia Vasconcollos Lacerda Guaraná, Lula Eduardo Cerqueira Maga-

lhães e Yuqo Okida.


